
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4436/2021
Referência: 2512918/2016 - Auto: 23812726/2016
Interessado: SGS DO BRASIL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-
processo Sgs Do Brasil Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que pela Lei Federal
nº9.873/99 "prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de
polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em
desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético
disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a
regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-
processo: 23812726/2016 do(a) interessado(a) Sgs Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4437/2021
Referência: 2512952/2016 - Auto: 23812735/2016
Interessado: SGS DO BRASIL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-
processo Sgs Do Brasil Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que pela Lei Federal
nº9.873/99 "prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de
polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em
desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético
disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a
regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-
processo: 23812735/2016 do(a) interessado(a) Sgs Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4438/2021
Referência: 2547282/2017 - Auto: 25432/2017
Interessado: D B CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização D B
Construções E Empreendimentos Eireli - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura
e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a
ART do contrato registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não
ART de cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia
observando para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO que a ART apresentada
N°MA20170105655. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II -
quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
25432/2017 do(a) interessado(a) D B Construções E Empreendimentos Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4439/2021
Referência: 2547284/2017 - Auto: 25433/2017
Interessado: D B CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização D B
Construções E Empreendimentos Eireli - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura
e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a
ART do contrato registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO a ART apresentada N°MA20170105658. CONSIDERANDO
que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de
competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando para tanto a planilha de execução dos serviços ou a
execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II -
quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
25433/2017 do(a) interessado(a) D B Construções E Empreendimentos Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4440/2021
Referência: 2547287/2017 - Auto: 25445/2017
Interessado: D B CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização D B
Construções E Empreendimentos Eireli - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura
e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a
ART do contrato registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO a ART apresentada MA20170105661. CONSIDERANDO que
o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de
competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando para tanto a planilha de execução dos serviços ou a
execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II -
quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
25445/2017 do(a) interessado(a) D B Construções E Empreendimentos Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4441/2021
Referência: 2552584/2018 - Auto: 18004/2018
Interessado: AMORIM COUTINHO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Amorim
Coutinho Engenharia E Construcoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a
ART do contrato registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não
ART de cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia
observando para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução
1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 18004/2018 do(a) interessado(a) Amorim Coutinho Engenharia E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4442/2021
Referência: 2554223/2018 - Auto: 18046/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou em sua defesa ART N°MA20180163439, resgistrada em 22/03/2018; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas
multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
relatório de fiscalização : 18046/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4443/2021
Referência: 2555020/2018 - Auto: 17617/2018
Interessado: INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Internacional Maritima Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre
os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo
73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em
sua defesa ART N° MA20180155733, datada em 19/02/2018 ; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO
ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista
que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de
fiscalização : 17617/2018 do(a) interessado(a) Internacional Maritima Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos
Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4444/2021
Referência: 2557398/2018 - Auto: 17160/2018
Interessado: ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Engeplan
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que o autuado apresentou nota fiscal N°0000239,
comprovando que o serviço descrito no auto foi realizado pela empresa VECTOR MINERAÇAO MEIO AMBIENTE EIRELI-EPP.
CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o
autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos
processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 17160/2018 do(a) interessado(a) Engeplan Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4445/2021
Referência: 2557403/2018 - Auto: 17161/2018
Interessado: ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Engeplan
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que o autuado apresentou ART N°MA20180164735,
comprovando que a elaboração da ART era responsabilidade da empresa SPE TRACOÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART,
eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade
dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 17161/2018 do(a) interessado(a) Engeplan Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4446/2021
Referência: 2557406/2018 - Auto: 17162/2018
Interessado: ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Engeplan
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que o autuado apresentou ART N°MA20180164735,
comprovando que a elaboração da ART era responsabilidade da empresa SPE TRACOÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART,
eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade
dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 17162/2018 do(a) interessado(a) Engeplan Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4447/2021
Referência: 2557471/2018 - Auto: 20790/2018
Interessado: T W DE OLIVEIRA COSTA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização T W De
Oliveira Costa - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "estamos providenciando as documentações necessárias que foram
solicitadas". CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20790/2018 do(a)
interessado(a) T W De Oliveira Costa - Me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4448/2021
Referência: 2558342/2018 - Auto: 16591/2018
Interessado: CONSTRUMAR PERFURACOES E CONSTRUCOES LTDA-EPP.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construmar
Perfuracoes E Construcoes Ltda-epp., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "Informamos que o contrato foi postado
no diário oficial, porém não foi executado por falta de recurso da Contratante(CAEMA). Solicitamos que seja verificado junto a
Contratante as informações supracitas para que nós não sejamos prejudicado indevidamente, conforme Resolução 1008/2004 -
CONFEA. Solicitamos ainda a suspensão do auto até que seja julgado as considerações." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 16591/2018 do(a) interessado(a) Construmar Perfuracoes E Construcoes Ltda-
epp.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4449/2021
Referência: 2546464/2017 - Auto: 25706/2017
Interessado: PLAINAR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Plainar
Engenharia E Empreendimentos Imobiliarios Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura
ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço
registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 25706/2017 do(a) interessado(a) Plainar Engenharia E Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4450/2021
Referência: 2558344/2018 - Auto: 16590/2018
Interessado: CONSTRUMAR PERFURACOES E CONSTRUCOES LTDA-EPP.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construmar
Perfuracoes E Construcoes Ltda-epp., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "Solicitamos que seja verificado junto a
Contratante as informações supracitas para que nós não sejamos prejudicado indevidamente, conforme Resolução 1008/2004 -
CONFEA. Solicitamos ainda a suspensão do auto até que seja julgado as considerações." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 16590/2018 do(a) interessado(a) Construmar Perfuracoes E Construcoes Ltda-
epp.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4451/2021
Referência: 2558737/2018 - Auto: 18089/2018
Interessado: SH FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Sh Formas
Andaimes E Escoramentos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em
sua defesa ART N°BA20180053707, emitida 10/04/2018; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda
que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a
ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de
fiscalização : 18089/2018 do(a) interessado(a) Sh Formas Andaimes E Escoramentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4452/2021
Referência: 2559939/2018 - Auto: 18398/2018
Interessado: TREVISO - ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Treviso -
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
18398/2018 do(a) interessado(a) Treviso - Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4453/2021
Referência: 2562050/2018 - Auto: 22311/2018
Interessado: G4 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização G4
Empreendimentos E Serviços Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida
a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
22311/2018 do(a) interessado(a) G4 Empreendimentos E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos
Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4454/2021
Referência: 2563438/2018 - Auto: 21211/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento
anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO
que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade
de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
21211/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4455/2021
Referência: 2563451/2018 - Auto: 21206/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida
a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
21206/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4456/2021
Referência: 2563456/2018 - Auto: 21209/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida
a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
21209/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4457/2021
Referência: 2570892/2018 - Auto: 23703/2018
Interessado: SHAMMAH - TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Shammah -
Transporte E Construcao Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do
contrato registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de
cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando
para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23703/2018 do(a) interessado(a) Shammah - Transporte E Construcao Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4458/2021
Referência: 2571669/2018 - Auto: 21644/2018
Interessado: CONSTRUTORA SILVA FEITOSA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Silva Feitosa Eireli, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua
defesa ART N°MA20190264739, resgistrada em 24/06/2019; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO
ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista
que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de
fiscalização : 21644/2018 do(a) interessado(a) Construtora Silva Feitosa Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4459/2021
Referência: 2581829/2018 - Auto: 20457/2018
Interessado: LUZ ENGSERV LTDA-EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Luz
Engserv Ltda-epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que foi emitida a ART N°MA20180194381, para montagem de equipamentos
de alta tensão. CONSIDERANDO que os serviço incluso na ART apresentada N°MA20180194381 não corresponde a descrição do
auto de infração; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20457/2018 do(a)
interessado(a) Luz Engserv Ltda-epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4460/2021
Referência: 2584065/2018 - Auto: 24587/2018
Interessado: WFD EMPREENDIMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Wfd
Empreendimentos Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do contrato
registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de cada serviço
executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando para tanto a
planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24587/2018 do(a) interessado(a) Wfd Empreendimentos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4461/2021
Referência: 2588970/2019 - Auto: 23743/2018
Interessado: CALIMAX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Calimax
Equipamentos E Serviços Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em
sua defesa ART N°MA20190235451, registrada em 11/02/2019; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO
ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista
que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de
fiscalização : 23743/2018 do(a) interessado(a) Calimax Equipamentos E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4462/2021
Referência: 2599197/2019 - Auto: 22059/2018
Interessado: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Triangular Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22059/2018 do(a)
interessado(a) Construtora Triangular Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 27/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4463/2021
Referência: 2599200/2019 - Auto: 22060/2018
Interessado: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Triangular Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22060/2018 do(a)
interessado(a) Construtora Triangular Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 28/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4464/2021
Referência: 2610251/2020 - Auto: 20318/2020
Interessado: SOLO IMOVEIS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Solo
Imoveis Ltda , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua
defesa CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART;
CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o
autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos
processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 20318/2020 do(a) interessado(a) Solo Imoveis Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4465/2021
Referência: 2547312/2017 - Auto: 25434/2017
Interessado: D B CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização D B Construções
E Empreendimentos Eireli - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do
início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II -
quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
25434/2017 do(a) interessado(a) D B Construções E Empreendimentos Eireli - Me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4466/2021
Referência: 2552716/2018 - Auto: 25064/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos E
Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado em sua defesa, não apresentou que foi solicitado; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública
e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o
distrato apresentado, pelo ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO em epígrafe por ilegitimidade de parte, com base nas
argumentações supracitadas e na Resolução 1.008 do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4467/2021
Referência: 2556072/2018 - Auto: 23156/2017
Interessado: CONSTRUTORA LUMAX LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Lumax Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que "Ante o exposto, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 28 da Resolução 1.025 do CONFEA,
restaria prejudicado o registro de ART sem a "Ordem de Serviço" vinculada ao Contrato, vez que trata-se de "Obra Pública", que se
obriga a ato de ofício, revestido pelo princípio da Publicidade." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a
existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas
suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 23156/2017 do(a) interessado(a) Construtora Lumax Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4468/2021
Referência: 2559655/2018 - Auto: 20961/2018
Interessado: EXPRESSO RODOVIARIO 1001 LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a)
alínea "e" do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Expresso
Rodoviario 1001 Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FIRMA COM REGISTRO, MAS SEM PROFISSIONAL;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20961/2018 do(a) interessado(a)
Expresso Rodoviario 1001 Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4469/2021
Referência: 2562639/2018 - Auto: 21327/2018
Interessado: JSL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jsl Construcoes
E Servicos Ltda - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "Venho solicitar junto a este setor a redução do valor da multa que é de
R$657,57 haja vista que todas as providencias ja estão sendo tomadas para legalizar a situação." CONSIDERANDO que o fato
gerador da infração não foi regularizado para deferimento do pedido de redução. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; 
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 21327/2018 do(a) interessado(a) Jsl Construcoes E Servicos Ltda - Me.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4470/2021
Referência: 2563448/2018 - Auto: 21213/2018
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresenta em sua defesa ART do CREA-CE N°CE20180355414;
CONSIDERANDO que ART de outro estado encontra-se válida apenas para projeto; CONSIDERANDO que a autuação foi
decorrente da falta de ART de projeto e execução; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 21213/2018 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4471/2021
Referência: 2570593/2018 - Auto: 23698/2018
Interessado: L T M CONSTRUCOES LTDA-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização L T M
Construcoes Ltda-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que não é de responsabilidade da empresa a elaboração de ART de projeto e
sim da prefeitura municipal de paço do lumiar. CONSIDERANDO que a autuação foi recorrente da falta de ART de EXECUÇÃO DO
PROJETO COMPLEMENTAR DE COMBATE A INCÊNDIO, REFERENTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE
REMANESCENTE DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO DA UPA NO MAIOBÃO; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 23698/2018 do(a) interessado(a) L T M Construcoes Ltda-me. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4472/2021
Referência: 2593671/2019 - Auto: 29442/2019
Interessado: JEOVA BARBOSA ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jeova Barbosa
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do  FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado não apresentou em sua defesa o que foi solicitado;  CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência
da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 29442/2019 do(a) interessado(a) Jeova Barbosa Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4473/2021
Referência: 2596917/2019 - Auto: 29715/2019
Interessado: CCG CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ccg Construcoes
E Terraplenagem Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início
daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
29715/2019 do(a) interessado(a) Ccg Construcoes E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos
Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4474/2021
Referência: 2597027/2019 - Auto: 29720/2019
Interessado: SPE SA CAVALCANTE INCORPORACOES IMOBILIARIAS MA XIII LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Spe Sa
Cavalcante Incorporacoes Imobiliarias Ma Xiii Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura
ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço
registrada antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I
- quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
porexaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV -
quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 29720/2019 do(a) interessado(a) Spe Sa Cavalcante Incorporacoes Imobiliarias Ma Xiii Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4475/2021
Referência: 2598417/2019 - Auto: 29814/2019
Interessado:  V. PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização V. Pereira Da
Silva & Cia Ltda , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas
quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 doCONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
29814/2019 do(a) interessado(a) V. Pereira Da Silva & Cia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4476/2021
Referência: 2598526/2019 - Auto: 29579/2019
Interessado: JESIEL SOUSA CHAGAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jesiel Sousa
Chagas, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que; " QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO SEJAM REVISTOS E A APLICAÇÃO DAS MULTAS
CANCELADAS, POR ENTENDER QUE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CONTRATO SUPRACITADO NÃO NECESSITA
DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA" CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 29579/2019 do(a) interessado(a) Jesiel Sousa Chagas. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4477/2021
Referência: 2598882/2019 - Auto: 29593/2019
Interessado: PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Plamontec-
planejamento Obras Terraplenagem Ltda., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos
de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR
PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; "Solicitamos redução valor da multa e
arquivamento provisório fins de emissão nossa certidão para que possamos participar licitação, vamos providenciar elaboração da
ART em questão." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, e análise da defesa, bem como inexistência de qualquer nulidade evidente, pela MANUTENÇÃO COM REDUÇÃO do
valor da multa na autuação em epígrafe e multa prevista na Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, e REDUÇÃO do valor original da multa
ao valor mínimo prevista na sua faixa correspondente, com aplicação de juros e atualizações monetárias devidos, caso apresnete
a ART solicitada. . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4478/2021
Referência: 2598999/2019 - Auto: 29645/2019
Interessado: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Mg
Empreendimentos Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início
daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
29645/2019 do(a) interessado(a) Mg Empreendimentos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4479/2021
Referência: 2601602/2019 - Auto: 30135/2019
Interessado: FERREIRA JUNIOR ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ferreira Junior
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pelaelaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a
responsabilidade pelaelaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do
artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidadedos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a
extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluirpela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular doprocesso; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 30135/2019 do(a) interessado(a)
Ferreira Junior Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4480/2021
Referência: 2601775/2019 - Auto: 31755/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004,
quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pelaelaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado,
fica claro de quem seria a responsabilidade pelaelaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de
acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidadedos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de
parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluirpela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31755/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4481/2021
Referência: 2601783/2019 - Auto: 31753/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31753/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4482/2021
Referência: 2602278/2019 - Auto: 31777/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31777/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4483/2021
Referência: 2602287/2019 - Auto: 31775/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004,
quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento
anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pelaelaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO
que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidadedos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade
de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluirpela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular doprocesso; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31775/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4484/2021
Referência: 2602294/2019 - Auto: 31774/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31774/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4485/2021
Referência: 2602299/2019 - Auto: 31773/2019
Interessado: CONSTRUTORA ESCUDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Escudo Industria E Comercio Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada
antes do início daobra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando
a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II
- quando o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
31773/2019 do(a) interessado(a) Construtora Escudo Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4486/2021
Referência: 2603362/2019 - Auto: 31928/2019
Interessado: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização I.o.s
Empreendimentos Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que não foi selecionada infração/capitulação no auto;   CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução
1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 31928/2019 do(a) interessado(a) I.o.s Empreendimentos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4487/2021
Referência: 2603970/2019 - Auto: 31085/2019
Interessado: A DE J C CUTRIM - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A De J C Cutrim -
Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004,
quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que; " A ART N°MA20190289288  que foi apresentada, está invalidado"  CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 31085/2019 do(a) interessado(a) A De J C Cutrim - Me. Coordenou
a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral
Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho
Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4488/2021
Referência: 2605435/2019 - Auto: 33108/2019
Interessado: INOVA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Inova Engenharia
E Consultoria Eireli, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSC; CONSIDERANDO a
defesa da autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da
Assessoria Jurídica do CREA/MA,que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De
início,observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e
Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício destaatividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da
ART do PPRA, é pacífico oentendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART doPPRA
quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea oumesmo profissional/empresa fiscalizados pelo
sistema. Dessa forma, existem apenas duassituações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o
programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresafiscalizado(a) pelo sistema
CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou;Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA foielaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar oregistro da
respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO queesta câmara especializada entende que deve ser
exigido a ART de PROGRAMAS quando estefor elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO
que parasedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto doPrograma, em especial da parte que
referencie a identificação da autoria do programa, não seesquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviçofiscalizado; CONSIDERANDO
que não foi colacionado ao processo prova da existência deelaboração do programa por profissional registrado no Sistema
Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, quediscrimina; Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluirpela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto dadecisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que seconcluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regulardo processo;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 33108/2019 do(a) interessado(a) Inova Engenharia E Consultoria Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4489/2021
Referência: 2605867/2019 - Auto: 31959/2019
Interessado: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Costa Neto
Construções Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que não foi selecionada infração/capitulação no auto; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução
1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 31959/2019 do(a) interessado(a) Costa Neto Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4490/2021
Referência: 2608863/2019 - Auto: 33371/2019
Interessado: BAYRON CARLOS COSTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Bayron Carlos
Costa, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSC; CONSIDERANDO a defesa da
autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria
Jurídica do CREA/MA,que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início,observamos que o
Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício destaatividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
oentendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART doPPRA quando este for feito por
profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea oumesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma,
existem apenas duassituações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programade Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresafiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui
registro no CREA/MA ou;Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foielaborado por
profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar oregistro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO queesta câmara especializada entende que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando estefor elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que
parasedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto doPrograma, em especial da parte que
referencie a identificação da autoria do programa, não seesquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviçofiscalizado; CONSIDERANDO
que não foi colacionado ao processo prova da existência deelaboração do programa por profissional registrado no Sistema
Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, quediscrimina; Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluirpela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto dadecisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que seconcluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regulardo processo;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 33371/2019 do(a) interessado(a) Bayron Carlos Costa. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4491/2021
Referência: 2608932/2019 - Auto: 33396/2019
Interessado: EDECONSIL - CONSTRUÇOES E LOCAÇOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Edeconsil -
Construçoes E Locaçoes Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSC;
CONSIDERANDO a defesa da autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA,que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início,observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar osprofissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício destaatividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico oentendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART doPPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea oumesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duassituações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programade Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresafiscalizado(a) pelo
sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou;Quando há a informação de que o programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA foielaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar oregistro
da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO queesta câmara especializada entende que deve
ser exigido a ART de PROGRAMAS quando estefor elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA;
CONSIDERANDO que parasedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto doPrograma, em
especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não seesquecendo da realização de consulta para
verificação da existência de registro doprofissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o
serviçofiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência deelaboração do programa por
profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro
de 2004, quediscrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluirpela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto dadecisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgãojulgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que seconcluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regulardo processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 33396/2019 do(a) interessado(a)
Edeconsil - Construçoes E Locaçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4492/2021
Referência: 2613037/2020 - Auto: 32579/2020
Interessado: N F CONSTRUTORA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização N F Construtora
Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA ; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que; "SOLICITO DESCONSIDERAR O AUTO DE INFRAÇÃO 32579/2020, POIS ESTAMOS
AGUARDANDO A LIBERAÇÃO PELA CAMARA ESPECIALIZADA DA REINCLUSAO DE FÉLIX BISPO DA SILVA NO QUADRO
TÉCNICO DESTA EMPRESA". CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração;CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir
a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 32579/2020 do(a) interessado(a) N F Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4493/2021
Referência: 2413302/2011 - Auto: 23777519/2011
Interessado: INSTITUTO NOVA ESPERANCA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo
Instituto Nova Esperanca , CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSC;
CONSIDERANDO a defesa da autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA;CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) notificacao/auto de infracao-processo: 23777519/2011 do(a)
interessado(a) Instituto Nova Esperanca . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4494/2021
Referência: 2572351/2018 - Auto: 24812/2018
Interessado: MESO ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Meso Engenharia
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu
em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando não ser a
responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade
pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da
Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção
do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 24812/2018 do(a) interessado(a) Meso Engenharia
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4495/2021
Referência: 2572630/2018 - Auto: 24837/2018
Interessado: CONSTRUTORA DIPLOMATA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora
Diplomata Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
24837/2018 do(a) interessado(a) Construtora Diplomata Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4496/2021
Referência: 2582950/2018 - Auto: 24852/2018
Interessado: CONSTRUTORA E EMPREEND. IMOBILIARIOS UNIAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construtora E
Empreend. Imobiliarios Uniao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a
imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 24852/2018 do(a) interessado(a) Construtora E Empreend. Imobiliarios Uniao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4497/2021
Referência: 2592951/2019 - Auto: 29410/2019
Interessado: EDUARDO COSTA ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eduardo Costa
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
29410/2019 do(a) interessado(a) Eduardo Costa Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4498/2021
Referência: 2593674/2019 - Auto: 29440/2019
Interessado: JEOVA BARBOSA ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Jeova Barbosa
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; " Defesa anexada não está legivel " CONSIDERANDO que o fiscal
possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 29440/2019 do(a) interessado(a) Jeova Barbosa Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4499/2021
Referência: 2595531/2019 - Auto: 29216/2019
Interessado: C S CONTROLE E SERVICOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização C S Controle E
Servicos Eireli, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA ; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a
responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do
artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que
a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 29216/2019 do(a) interessado(a) C S
Controle E Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4500/2021
Referência: 2595698/2019 - Auto: 29213/2019
Interessado: DALLAS ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Dallas
Arquitetura, Urbanismo E Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; "Comunicamos que devido a ART ser
fora de época, estamos aguardando a análise da câmara. Informamos ainda, que já foi dado entrada no processo no sistema do
CREA-MA conforme protocolo nº 2607378/19. Sendo o que se apresenta para o momento, antecipamos nossos agradecimentos.
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 29213/2019 do(a) interessado(a)
Dallas Arquitetura, Urbanismo E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4501/2021
Referência: 2599221/2019 - Auto: 29203/2019
Interessado: DALLAS ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Dallas
Arquitetura, Urbanismo E Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; "Comunicamos que devido a ART ser
fora de época, estamos aguardando a análise da câmara. Informamos ainda, que já foi dado entrada no processo no sistema do
CREA-MA conforme protocolo nº 2607378/19." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a
imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 29203/2019 do(a) interessado(a) Dallas Arquitetura, Urbanismo E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4502/2021
Referência: 2652988/2021 - Auto: 2540115/2021
Interessado: FR CAVALCANTE E CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Fr
Cavalcante E Cia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a" do art. 6º da Lei Federal nº
5.194, de 1966;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa apresentando RRT do CAU e solicitando arquivamento;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem
como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2540115/2021 do(a) interessado(a) Fr Cavalcante E Cia
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4503/2021
Referência: 2610253/2020 - Auto: 20319/2020
Interessado: SOLO IMOVEIS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Solo
Imoveis Ltda , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o autuado
em sua defesa apresentou nota fiscal do serviço, comprovando que este foi executado pela STENG-SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA LTDA; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO
que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação;
CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no
caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 20319/2020 do(a) interessado(a) Solo Imoveis Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4504/2021
Referência: 2610252/2020 - Auto: 20320/2020
Interessado: SOLO IMOVEIS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Solo
Imoveis Ltda , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO a Resolução n°1025, de 30 de outubro de 2009, Art.
32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor relativo ao
registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes casos: I - quando o profissional for contratado como
autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou II - quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou
empresário. CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART,
eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade
dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 20320/2020 do(a) interessado(a) Solo Imoveis Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4505/2021
Referência: 2609048/2019 - Auto: 31307/2019
Interessado: WR COMERCIO E CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Wr
Comercio E Construcao Eireli, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou
defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem
seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso
II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO
que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31307/2019 do(a) interessado(a) Wr
Comercio E Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4506/2021
Referência: 2606322/2019 - Auto: 31034/2019
Interessado: CSR CONSTRUCOES SERVICOS RODOVIARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Csr
Construcoes Servicos Rodoviarios Ltda Em Recuperacao Judicial, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pelaelaboração da ART; CONSIDERANDO
que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pelaelaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação;
CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidadedos atos processuais ocorrerá no
caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluirpela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 31034/2019 do(a) interessado(a) Csr Construcoes Servicos Rodoviarios Ltda Em Recuperacao Judicial. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 71/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4507/2021
Referência: 2604727/2019 - Auto: 31011/2019
Interessado: CONSTRUTORA MÉTRON LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Construtora Métron Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou ART
N°MA20190295274; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada apósa
lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº
1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 31011/2019 do(a)
interessado(a) Construtora Métron Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4508/2021
Referência: 2605532/2019 - Auto: 31735/2019
Interessado: CONSTRUTORA RV LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Construtora Rv Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do
contrato registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de
cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando
para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31735/2019 do(a) interessado(a) Construtora Rv Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4509/2021
Referência: 2605576/2019 - Auto: 31733/2019
Interessado: CONSTRUTORA RV LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Construtora Rv Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do
contrato registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de
cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando
para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31733/2019 do(a) interessado(a) Construtora Rv Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4510/2021
Referência: 2605577/2019 - Auto: 31734/2019
Interessado: CONSTRUTORA RV LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Construtora Rv Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do
contrato registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de
cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando
para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31734/2019 do(a) interessado(a) Construtora Rv Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4511/2021
Referência: 2605579/2019 - Auto: 31736/2019
Interessado: CONSTRUTORA RV LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Construtora Rv Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do
contrato registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e não ART de
cada serviço executado, a não ser que a atividade seja de competência exclusiva de outra modalidade da engenharia observando
para tanto a planilha de execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31736/2019 do(a) interessado(a) Construtora Rv Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 76/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4512/2021
Referência: 2602193/2019 - Auto: 29329/2019
Interessado: ELETROLAR - CENTER

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eletrolar -
Center, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29329/2019 do(a)
interessado(a) Eletrolar - Center. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4513/2021
Referência: 2553569/2018 - Auto: 16484/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16484/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4514/2021
Referência: 2581640/2018 - Auto: 25412/2018
Interessado: POSTO MEARIM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Posto
Mearim Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PSSOA JURIDICA ; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando que "Venho por meio deste apresentar a ART Nº MA20190247016, a qual foi emitida por profissional da área. Sendo assim
com esta ART elaborada foram sanados todas pendências desta notificação. Portanto peço encarecidamente que Vossa Senhoria
analise está defesa de autuação e a considere."; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART
foi elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que
a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 doCONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 25412/2018 do(a)
interessado(a) Posto Mearim Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4515/2021
Referência: 2597311/2019 - Auto: 25606/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25606/2018 do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 80/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4516/2021
Referência: 2581643/2018 - Auto: 25411/2018
Interessado: POSTO MEARIM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Posto
Mearim Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão da FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando que "venho por meio deste apresentar a ART Nº MA20190247016, a qual foi emitida por profissional da área. Sendo assim
com esta ART elaborada foram sanados todas pendências desta notificação. Portanto peço encarecidamente que Vossa Senhoria
analise está defesa de autuação e a considere."; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART
foi elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que
a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 doCONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 25411/2018 do(a)
interessado(a) Posto Mearim Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4517/2021
Referência: 2597309/2019 - Auto: 25601/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que; " Redução do valor da multa, cujo o procedimento da ART já está  sendo providenciado."
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25601/2018 do(a) interessado(a)
R.macedo Soares-me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4518/2021
Referência: 2597135/2019 - Auto: 25607/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25607/2018 do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4519/2021
Referência: 2597305/2019 - Auto: 25608/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA  DE ART POR PESSOA JURIDICA CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25608/2018 do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4520/2021
Referência: 2597137/2019 - Auto: 25602/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA ; CONSIDERANDO que o
autuado apresentou defesa, porém a mesma não atendia as solicitações da notificação; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem
tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25602/2018 do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4521/2021
Referência: 2597150/2019 - Auto: 25609/2018
Interessado: R.MACEDO SOARES-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R.macedo
Soares-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA ; CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25609/2018 do(a) interessado(a) R.macedo Soares-me.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4522/2021
Referência: 2525511/2016 - Auto: 26499/2016
Interessado: ARMAZEM MATEUS S.A. 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Armazem
Mateus S.a. , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra.CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
26499/2016 do(a) interessado(a) Armazem Mateus S.a. . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4523/2021
Referência: 2553565/2018 - Auto: 16486/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16486/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4524/2021
Referência: 2525515/2016 - Auto: 26497/2016
Interessado: ARMAZEM MATEUS S.A. 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Armazem
Mateus S.a. , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a" do art. 6º da Lei Federal nº
5.194, de 1966; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART;
CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o
autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos
processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 26497/2016 do(a) interessado(a) Armazem Mateus S.a. . Coordenou a reunião
o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 89/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4525/2021
Referência: 2553562/2018 - Auto: 16487/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16487/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 90/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4526/2021
Referência: 2525528/2016 - Auto: 26498/2016
Interessado: ARMAZEM MATEUS S.A. 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Armazem
Mateus S.a. , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra.CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
26498/2016 do(a) interessado(a) Armazem Mateus S.a. . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4527/2021
Referência: 2553560/2018 - Auto: 16483/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16483/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 92/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4528/2021
Referência: 2548848/2017 - Auto: 14551/2017
Interessado: LUCENA INFRAESTRUTURA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lucena
Infraestrutura Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA.;
CONSIDERANDO que o autuado não apresentou em sua defesa a ART que foi solicitada; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 14551/2017 do(a) interessado(a) Lucena Infraestrutura Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4529/2021
Referência: 2553556/2018 - Auto: 16482/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16482/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4530/2021
Referência: 2553548/2018 - Auto: 16479/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16479/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4531/2021
Referência: 2553551/2018 - Auto: 16481/2017
Interessado: SO POCOS E CONSTRUCOES EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização So Pocos
E Construcoes Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
16481/2017 do(a) interessado(a) So Pocos E Construcoes Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4532/2021
Referência: 2593670/2019 - Auto: 27783/2019
Interessado: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização I.o.s
Empreendimentos Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "vem a presença de Vossa Senhoria com base no
artigo 43 da Resolução 1008/2004 do CONFEA, requerer a redução da multa a taxa mínima permitida, e parcelamento da mesma
tendo em vista que o autuado neste ato apresenta-se saneando o feito, com o processo de elaboração da ART, bem como perfaz
aos critérios estabelecidos nos incisos I,III, IV e V do instituto em questão." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 27783/2019 do(a) interessado(a) I.o.s Empreendimentos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor
Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira
Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4533/2021
Referência: 2593675/2019 - Auto: 29181/2019
Interessado: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização I.o.s
Empreendimentos Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA
JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "Sendo que a mesma está se legalizado junto à instituição
CREA, com a apresentação da ART MA20180187529". CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que a ART apresentada encontra-se inválida; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 29181/2019 do(a) interessado(a) I.o.s Empreendimentos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4534/2021
Referência: 2593680/2019 - Auto: 29155/2019
Interessado: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização I.o.s
Empreendimentos Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que "vem a presença de Vossa Senhoria com base no
artigo 43 da Resolução 1008/2004 do CONFEA, requerer a redução da multa a taxa mínima permitida, e parcelamento da mesma
tendo em vista que o autuado neste ato apresenta-se saneando o feito, com o processo de elaboração da ART, bem como perfaz
aos critérios estabelecidos nos incisos I,III, IV e V do instituto em questão." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 29155/2019 do(a) interessado(a) I.o.s Empreendimentos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor
Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira
Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4535/2021
Referência: 2546762/2017 - Auto: 22284/2017
Interessado: EDECONSIL - CONSTRUÇOES E LOCAÇOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Edeconsil -
Construçoes E Locaçoes Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura ficam sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do
início daobra.CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processoocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgadordeclarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir porexaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ouprejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
22284/2017 do(a) interessado(a) Edeconsil - Construçoes E Locaçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos
Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4536/2021
Referência: 2593683/2019 - Auto: 29177/2019
Interessado: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização I.o.s
Empreendimentos Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que " vem a presença de Vossa Senhoria com base no
artigo 43 da Resolução 1008/2004 do CONFEA, requerer a redução da multa a taxa mínima permitida, e parcelamento da mesma
tendo em vista que o autuado neste ato apresenta-se saneando o feito, com o processo de elaboração da ART, bem como perfaz
aos critérios estabelecidos nos incisos I,III, IV e V do instituto em questão." CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 29177/2019 do(a) interessado(a) I.o.s Empreendimentos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor
Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira
Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4537/2021
Referência: 2573213/2018 - Auto: 24314/2018
Interessado: ERIVALDO COUTINHO MORAIS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Erivaldo Coutinho
Morais, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DO PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que a referida obra possui ART N°MA20180205547; CONSIDERANDO que a ART mencionada
encontra-se válida apenas para projeto; CONSIDERANDO que o referido auto de infração foi devido a falta de ART de projeto e
execução; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO em epígrafe por
ilegitimidade de parte, tendo em vista a ART apresentada com base nas argumentações supracitadas e na Resolução 1.008 do
CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4538/2021
Referência: 2598530/2019 - Auto: 29818/2019
Interessado: GEILSON AMORIM GOMES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Geilson Amorim
Gomes, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DO PROFISSIONAL; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que possui ART resgistrada; CONSIDERANDO que a ART apresentada não possui validade por se
tratar de outro estado; CONSIDERANDO que o Art. 46. da Resolução N°1025 de 30 de outubro de 2009, dispõe que Compete ao
profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao
registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a
existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas
suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 29818/2019 do(a) interessado(a) Geilson Amorim Gomes. Coordenou a reunião o senhor Jose
Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4539/2021
Referência: 2508742/2015 - Auto: 23811779/2015
Interessado: CLINICA DE SERVICOS MEDICOS GERAIS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART PGRCC - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo
Clinica De Servicos Medicos Gerais , CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSC;
CONSIDERANDO a defesa da autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração; CONSIDERANDO O PARECER Nº
11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-processo: 23811779/2015 do(a)
interessado(a) Clinica De Servicos Medicos Gerais . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4540/2021
Referência: 2569422/2018 - Auto: 18688/2018
Interessado: TERRAMATA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Terramata Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS ;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 18688/2018 do(a) interessado(a)
Terramata Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4541/2021
Referência: 2548812/2017 - Auto: 25816/2017
Interessado: RDC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Rdc Construtora
E Empreendimentos Eireli., CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para
a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 25816/2017 do(a)
interessado(a) Rdc Construtora E Empreendimentos Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4542/2021
Referência: 2569396/2018 - Auto: 18692/2018
Interessado: TERRAMATA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Terramata Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 18692/2018 do(a) interessado(a)
Terramata Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4543/2021
Referência: 2549173/2017 - Auto: 24611/2017
Interessado: LPV CONSULTORIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Thiago Vieira Moreira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lpv Consultoria Eireli,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o Art. 59 da Lei 5.194/66: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que
não foi selecionada infração/capitulação no auto; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que
devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 24611/2017 do(a) interessado(a) Lpv Consultoria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4544/2021
Referência: 2653609/2021
Interessado: MINERAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA

EMENTA: Defere INCLUSÂO DE RESPONSÀVEL TÈCNICO POR PESSOA JURÌDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Thiago Vieira Moreira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mineração Novo
Horizonte Ltda, CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas perante o Conselho
Regionalsedácombase na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA;Considerando que a Resolução 1.121/2019
doConfeaRevogouaResolução 336/89 do Confea;CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 O
profissional poderá serresponsáveltécnico por mais de uma pessoa jurídica. CONSIDERANDO que o profissional indicado encontra-
se em dias com este Conselho, e já é responsável técnico por 5 empresas; CONSIDERANDO que o profissional anexou
justificativa/declaração que posui carga horária disponível enãoconflitante com as outras empresas;CONSIDERANDO a regularidade
da documentação apensada ao processo, conforme legislação pertinente;CONSIDERANDO a competência desta
Câmara.CONSIDERANDO o Art. 19 da Resolução1.121/19 Serápermitido ao profissional fazer parte do quadro técnico demaisde
uma pessoa jurídica. Parágrafo único.Caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamentedasatividades técnicas
desenvolvidas pela pessoajurídica decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executarafiscalização para averiguar se há, ou
não, aocorrência deinfração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24dedezembro de 1966. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO dopedido de
Inclusão do Responsável Técnico. No registro da empresa devem constar as restrições das atividades não cobertas pelas
atribuições de seu responsável técnico, conforme parágrafo único do art. 12, da Resolução 1.121/2019do CONFEA, devendo o setor
responsável adotar as providências neste sentido. Após a inclusão, o DERCPJ deve encaminhar nome do profissional ao setor de
fiscalização para os procedimentos indicados no parágrafo único doartigo19 da da Resolução 1.121/19 do CONFEA. Coordenou a
reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro,
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior,
Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 110/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4545/2021
Referência: 2530556/2017 - Auto: 27025/2017
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Secretaria De
Estado Do Esporte E Lazer, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para
a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração. CONSIDERANDO que há uma divergencia na descrição do valor (R$2,154,60) no auto de
infração e a infração/capitulação selecionada (falta de art de laudo técnico). CONSIDERANDO a nulidade do auto de infração.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 27025/2017 do(a) interessado(a) Secretaria De Estado Do Esporte E Lazer.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4546/2021
Referência: 2592294/2019 - Auto: 27883/2019
Interessado: BENEDITO CESAR FREIRE COSTA SOBRINHO EVENTOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Benedito Cesar
Freire Costa Sobrinho Eventos , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que não é de competencia do CREA-MA fiscalização da referida atividade do auto de infração;  CONSIDERANDO
o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas
na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da
controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de
infração. CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27883/2019
do(a) interessado(a) Benedito Cesar Freire Costa Sobrinho Eventos . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4547/2021
Referência: 2589392/2019 - Auto: 24710/2019
Interessado: GEOTERRA SOLUCOES AGROFLORESTAIS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Geoterra
Solucoes Agroflorestais Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para
a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; "O CONTRATO FOI ASSINADO, PORÉM NÃO FOI
EMITIDO A ORDEM DE SERVIÇO POR FALTA DE RECURSOS, POR ESTE MOTIVO NÃO FOI EMITIDO A ART.";
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 24710/2019 do(a) interessado(a)
Geoterra Solucoes Agroflorestais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4548/2021
Referência: 2608371/2019 - Auto: 24673/2019
Interessado: J P RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização J P Ribeiro
Construtora Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas
multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização
: 24673/2019 do(a) interessado(a) J P Ribeiro Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 114/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4549/2021
Referência: 2587322/2019 - Auto: 27174/2019
Interessado: JS SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Js Servicos De
Informatica Eireli , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)." CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas
(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da
falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE
OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27174/2019 do(a)
interessado(a) Js Servicos De Informatica Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4550/2021
Referência: 2594296/2019 - Auto: 27713/2019
Interessado: POLY ENGENHARIA EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Poly Engenharia
Eireli - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que a ordem de serviço não foi emitida pela Prefeitura. COMNSIDERANDO
o Art. 28. da Resolução N°1025, de 30 de outubro de 2009, determinando que a ART relativa à execução de obra ou prestação de
serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato
firmado entre as partes. § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de
serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade.
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27713/2019 do(a) interessado(a) Poly
Engenharia Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4551/2021
Referência: 2608362/2019 - Auto: 24666/2019
Interessado: R ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Almeida
Construções Eireli, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou
defesa alegando que "venho através desta solicitação pedir o cancelamento desta multa e do ato de infração, pois a ART foi emitida
e estou mandando em anexo na data de 23/12/2019, não emitida antes porque a obra ainda não tinha data para inicio efetivamente,
porem assim que foi estabelecida a data a empresa emitiu logo a ART todas as nossas obras emitimos ART. desde já agradecemos
a compreensão"; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos,
nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do
auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê queas multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 24666/2019 do(a) interessado(a) R Almeida
Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4552/2021
Referência: 2608367/2019 - Auto: 24668/2019
Interessado: R ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Almeida
Construções Eireli, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou
defesa alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem
seria a responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso
II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO
que a extinção do processo ocorrerá quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 24668/2019 do(a) interessado(a) R
Almeida Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4553/2021
Referência: 2651439/2021 - Auto: 27112/2018
Interessado: SANGAR CONSTRUÇOES EIRELI-EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Sangar
Construçoes Eireli-epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
27112/2018 do(a) interessado(a) Sangar Construçoes Eireli-epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe
Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4554/2021
Referência: 2607929/2019 - Auto: 31156/2019
Interessado: BASE ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Base
Engenharia Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
31156/2019 do(a) interessado(a) Base Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4555/2021
Referência: 2585288/2019 - Auto: 27023/2019
Interessado: CONSORCIO HOSPITAL DA ILHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Consorcio
Hospital Da Ilha, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de
Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 27023/2019 do(a)
interessado(a) Consorcio Hospital Da Ilha. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4556/2021
Referência: 2651191/2021 - Auto: 6000120/2021
Interessado: MAC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Mac Projetos
E Construcoes Ltda-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da
obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
6000120/2021 do(a) interessado(a) Mac Projetos E Construcoes Ltda-me. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos
Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4557/2021
Referência: 2645519/2021
Interessado: CONSORCIO PLANEP - CEPPLA

EMENTA: Defere Registro de Consórcio 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica
Consorcio Planep - Ceppla, CONSIDERANDO o Art.1º da Resolução n° 444/2000 do CONFEA/CREA que dispõe sobre os
procedimentos relativos ao consórcio de empresas, participação de empresas estrangeiras em licitações e acervo técnico de obras e
serviços realizados no exterior;  CONSIDERANDO que o Objeto do Instrumento de constituição do Consórcio refere-se a atividades
de engenharia; CONSIDERANDO que para concessão de Registro do Consórcio em comento, foi apresentada a documentação
necessária;   CONSIDERANDO que o (s) Responsável (eis) Técnico (s) do Consórcio requerente, apresentou a (s) ART (s) de Cargo
e Função e já responde  por uma das Empresas consorciadas; C ONSIDERANDO que as empresas consorciadas estão
devidamente registradas no CREA/MA e estão com as anuidades em dias;  CONSIDERANDO a regularidade da documentação
apresentada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro do
CONSORCIO com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições de seus responsáveis técnicos, conforme parágrafo
único do art. 12, da Resolução 1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido..
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4558/2021
Referência: 2639191/2021
Interessado: FORCA E TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

EMENTA: Defere REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica
Forca E Tecnologia Comercio E Servicos Eireli, CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas
perante o Conselho Regional sedácom base na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que a Resolução 1.121/2019
do ConfeaRevogou a Resolução 336/89 do Confea; CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019
Oprofissional poderá ser responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica.CONSIDERANDO que o profissional indicado
encontra-se em dias com este Conselho, e já é responsável técnico por 5 (cinco) empresas;CONSIDERANDO queo pedido de
vinculação de responsabilidade profissional na empresa interessada é de 10 (dez) horas semanais.CONSIDERANDO a regularidade
da documentação apensada ao processo, conforme legislaçãopertinente;CONSIDERANDO a competência desta Câmara.
CONSIDERANDO o Art. 19 da Resolução1.121/19 Serápermitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de mais de uma
pessoa jurídica. Parágrafo único.Caso hajaindícios de que o profissional não participe efetivamente das atividades técnicas
desenvolvidas pela pessoajurídica decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar a fiscalização para averiguar se há, ou
não, aocorrência deinfração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação
da documentação apensada ao processo,pelo DEFERIMENTO do pedido de REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. No registro da
empresa devem constar as restrições das atividades não cobertas pelas atribuições de seu responsável técnico, conforme parágrafo
único do art. 12, da Resolução1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido. Após a
inclusão, o DERC-PJ deve encaminhar nome do profissional ao setor de fiscalização para os procedimentos indicados no parágrafo
único do artigo19 da da Resolução 1.121/19 do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4559/2021
Referência: 2637636/2021
Interessado: FRANCISCO GOMES DA SILVA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res.
1050 Francisco Gomes Da Silva, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na
prestação de serviçosde Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que
dispõesobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação deResponsabilidade
Técnica - ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 quediscrimina a documentação
necessária para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado decapacidade técnica emitido pela contratante,
segundo o qual o engenheiro executou os serviços descritos na ARTrequerida devidamente elaborado por profissional que possua
habilitação nas profissões abrangidas pelo SistemaConfea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu
após o registro da empresa e doprofissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66:
Art. 3º- A falta daART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,
edemais cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 e1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento
da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventacentavos), conforme preceitua anexo da decisão
PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem quesegue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização
do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº1008/04, com a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de
AR;Impressão e pagamento do boleto damulta;Pagamento da ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4560/2021
Referência: 2654282/2021
Interessado: FRANCISCO GOMES DA SILVA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res.
1050 Francisco Gomes Da Silva, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na
prestação de serviçosde Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que
dispõesobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação deResponsabilidade
Técnica - ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 quediscrimina a documentação
necessária para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado decapacidade técnica emitido pela contratante,
segundo o qual o engenheiro executou os serviços descritos na ARTrequerida devidamente elaborado por profissional que possua
habilitação nas profissões abrangidas pelo SistemaConfea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu
após o registro da empresa e doprofissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66:
Art. 3º- A falta daART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,
edemais cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que
foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 e1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento
da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventacentavos), conforme preceitua anexo da decisão
PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem quesegue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização
do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº1008/04, com a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de
AR;Impressão e pagamento do boleto damulta;Pagamento da ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria
De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4561/2021
Referência: 2653897/2021
Interessado: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

EMENTA: Defere INCLUSÂO DE RESPONSÀVEL TÈCNICO POR PESSOA JURÌDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jetserv
Servicos, Construcoes E Locacoes Ltda, CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas perante o
Conselho Regional sedácombase na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA;Considerando que a Resolução 1.121/2019 do
ConfeaRevogouaResolução 336/89 do Confea; CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 O
profissional poderá ser responsáveltécnico por mais de uma pessoa jurídica. CONSIDERANDO que o profissionalindicado encontra-
se em dias com este Conselho, e já é responsável técnico por 4empresas;CONSIDERANDO que o profissional anexou
justificativa/declaração que posui carga horária disponível e nãoconflitante com as outras empresas; CONSIDERANDO a
regularidade da documentação apensada ao processo, conforme legislação pertinente; CONSIDERANDO a competência desta
Câmara. CONSIDERANDO o Art. 19 da Resolução1.121/19 Serápermitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de maisde
uma pessoa jurídica. Parágrafo único.Caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamente dasatividades técnicas
desenvolvidas pela pessoajurídica decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar afiscalização para averiguar se há, ou
não, aocorrência deinfração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 dedezembro de 1966. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação
da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido de Inclusão do Responsável Técnico. No registro da
empresa devem constar as restrições das atividades não cobertas pelas atribuições de seu responsável técnico, conforme parágrafo
único do art. 12, da Resolução 1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providênciasneste sentido. Após a
inclusão, o DERC-PJ deve encaminhar nome do profissional ao setor de fiscalização para os procedimentos indicados no parágrafo
único do artigo19 da da Resolução 1.121/19 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4562/2021
Referência: 2639419/2021
Interessado: JOSÉ IVAN RODRIGUES DE SOUZA MELO

EMENTA: Defere Cancelamento de Certidão de Acervo Técnico

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros José Ivan
Rodrigues De Souza Melo, CONSIDERANDO o Art. 2º da Lei nº. 6.496/77, que discrimina que "a ART define para os efeitos legais
osresponsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia;"CONSIDERANDO a Resoluçãon.º 1.025/09
que fixa "os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação deResponsabilidade Técnica -
ART";CONSIDERANDO o que dispõe o art. 49 da Resolução nº. 1.025/09CONFEA:Seção IDa Emissão de Certidão de Acervo
TécnicoArt. 49. A Certidão de Acervo Técnico - CAT é oinstrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos
assentamentos do Crea a anotação daresponsabilidade técnica pelas atividades consignadas no acervo técnico do
profissional.CONSIDERANDO o dispostono art. 57 da Resolução nº. 1.025/09 CONFEA:Seção IIDo Registro de AtestadoArt. 57. É
facultado ao profissionalrequerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado
contratante com oobjetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características,quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou
serviço,pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço eidentifica
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicosenvolvidos e as atividades
técnicas executadas.CONSIDERANDO o art. 64, da Resolução nº. 1.025/09 CONFEA: Art.64. O registro de atestado será efetivado
por meio de sua vinculação à CAT, que especificará somente as ARTs a elecorrespondentes.CONSIDERANDO que o profissional
solicitou a cancelamento da Certidão de Acervo Técnico, pareemissão de nova, tendo em vista estar com nome dos itens da planilha
incompletos; CONSIDERANDO a impossibilidadede substituição da CAT, devendo o setor responsável efetuar o cancelamento desta
e emissão de uma nova CAT comaverbação do novo atestado, após o pagamento das taxas devidas.Art. 53. A CAT é válida em todo
o territórionacional.§ 1º A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e quantitativos
nelacontidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.CONSIDERANDO a adequação do pedido com asnormas que
regem o assunto; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido,
devendo o setor responsável efetuar o cancelamento da CAT bem como da averbação do atestado vinculado aela, recolhendo os
documentos originais, e proceder à emissão de nova CAT com averbação do novo atestado após opagamento das taxas devidas,
desde que atendidas as exigências contidas na Resolução 1.025/09 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4563/2021
Referência: 2624678/2020
Interessado: OMAIR ZANATTA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res.
1050 Omair Zanatta, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de
serviçosde Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõesobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação deResponsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 quediscrimina a documentação necessária para
registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado decapacidade técnica emitido pela contratante, segundo o qual o
engenheiro executou os serviços descritos na ARTrequerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação nas
profissões abrangidas pelo SistemaConfea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o registro
da empresa e doprofissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade Técnica
-ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta daART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os
requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 e1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de
R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventacentavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os
seguintes procedimentos na ordem quesegue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos
do art. 9º da Resolução nº1008/04, com a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do
boleto damulta;Pagamento da ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião

Página 129/140

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4564/2021
Referência: 2651263/2021 - Auto: 2540187/2021
Interessado: PEDRO MASSUCATO

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res.
1050 Pedro Massucato, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de
serviçosde Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõesobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação deResponsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 quediscrimina a documentação necessária para
registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado decapacidade técnica emitido pela contratante, segundo o qual o
engenheiro executou os serviços descritos na ARTrequerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação nas
profissões abrangidas pelo SistemaConfea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o registro
da empresa e doprofissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade Técnica
-ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta daART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os
requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 e1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de
R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventacentavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os
seguintes procedimentos na ordem quesegue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos
do art. 9º da Resolução nº1008/04, com a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do
boleto damulta;Pagamento da ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;. Coordenou a reunião o
senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago
Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4565/2021
Referência: 2611119/2020 - Auto: 32981/2020
Interessado: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Consmap
Construção E Servicos Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todocontrato, escrito ou verbal, para
a execução deobras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétricafica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART
docontrato registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO que o CREA deve exigir apenas a ART do contrato, e nãoART de
cada serviço executado, a nãoser que a atividade seja de competencia exclusiva de outra modalidade daengenharia observando
para tanto a planilhade execução dos serviços ou a execução in loco. CONSIDERANDO oartigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art.
52. Aextinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluirpela ausência de pressupostos deconstituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgãojulgador declarar a prescrição doilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida afinalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV -quando o órgão julgador proferirdecisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 32981/2020 do(a) interessado(a) Consmap Construção E Servicos Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4566/2021
Referência: 2602572/2019 - Auto: 31795/2019
Interessado: VITOR LEAL DE SOUSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Vitor Leal
De Sousa, C CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todocontrato, escrito ou verbal, para a
execuçãodeobras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à EngenhariaElétricafica
sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou aART doserviço registrada
antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52.Aextinçãodo processo ocorrerá:I - quando a
câmara especializada concluir pela ausência de pressupostosdeconstituição e dedesenvolvimento válido e regular do processo;II -
quando o órgão julgador declarar a prescriçãodoilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou oobjetoda decisão se tornarimpossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão
julgadorproferirdecisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 31795/2019
do(a) interessado(a) Vitor Leal De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4567/2021
Referência: 2560024/2018 - Auto: 20808/2018
Interessado: PUGER E MONTEIRO LTDA                                                                               

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Puger E
Monteiro Ltda , CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do Exercício Ilegal da Profissão por FALTA DE REGISTRO E SEM PROFISSIONAL; CONSIDERANDO o
Art. 59 da Lei 5.194/66: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;
CONSIDERANDO o Art. 52 da Resolução 1008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado; CONSIDERANDO a que foi verificada a insuficiência de dados no
endereço da obra/serviços do auto de infração; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que
devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO que a nulidade
processual foi verificada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 20808/2018 do(a) interessado(a) Puger E Monteiro Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4568/2021
Referência: 2599402/2019 - Auto: 30027/2019
Interessado: EXTAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Extand
Montagens E Eventos Ltda , que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART POR PESSOA
JURIDICA ;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa e apresentou ART MA20190274138 registrada em 05/08/2019 ;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem
como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; 
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 30027/2019 do(a) interessado(a) Extand Montagens E
Eventos Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto,
Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4569/2021
Referência: 2645609/2021
Interessado: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR (CEUMA)

EMENTA: Defere CADASTRO DE CURSO 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de cadastramento de cursos Associacao De
Ensino Superior (ceuma), CONSIDERANDO que o processo foi analisado pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO
PROFISSIONAL - CEAP do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão
Plenária 01/2021-PL/MA; CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento da instituição de ensino e individual de cada curso; CONSIDERANDO que a
Instituição de Ensino já possui cadastro no CREA-MA e apresentou a documentação exigida para cadastramento do curso.
CONSIDERANDO que para a consecução do Cadastro do Curso, a Instituição de Ensino interessada apresentou: - Ofício de
Encaminhamento da documentação, solicitando o Cadastro do Curso; - Documento constando nome do Coordenador do Curso; -
Modelo Padrão do Diploma expedido pela instituição; - Resolução de criação do curso; SERV- Relação do Corpo docente atualizado
com sua formação; - Projeto Pedagógico Completo; - Formulário B, do CONFEA; CONSIDERANDO que compete as Câmaras
Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº.
1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º. O título profissional será atribuído pelo Crea,
mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos
incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput
deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE
2016: Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores
das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que
não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea,
em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no §
1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do
curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas. Seção IV Extensão das
atribuições profissionais. Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,
mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis
de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. CONSIDERANDO a análise
do projeto pedagógico feito pela CEAP e grade curricular apresentada conforme planilha em anexo. CONSIDERANDO o
atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do Cadastro do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, da
instituição de ensino UNICEUMA - Universidade CEUMA, concedendo aos egressos o título de TECNÓLOGO (A) EM GESTÃO
AMBIENTAL (112-11-00), Grupo 1: Engenharia, Modalidade 1: Civil , Nível 2: Tecnólogo, com atribuições regulamentadas na
Resolução 1.073/2016 e no Art. 3º da Resolução 313/1986-CONFEA exceto: execução de instalação, montagem e reparo; operação
e manutenção de equipamento e instalação; e execução de desenho técnico.. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique
Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4570/2021
Referência: 2591442/2019 - Auto: 27465/2019
Interessado: CAP PROTENSAO E CONSTRUCOES LTDA-EP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Cap Protensao E
Construcoes Ltda-ep, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou ART
N°MA20190260682 alegando sua defesa; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado
não trouxe argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi
elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a
Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 doCONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 27465/2019 do(a)
interessado(a) Cap Protensao E Construcoes Ltda-ep. Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4571/2021
Referência: 2588818/2019 - Auto: 27319/2019
Interessado: E G RODRIGUES E CIA LTDA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de relatório de fiscalização E G Rodrigues E
Cia Ltda , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, quedispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampoucoprovas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 27319/2019 do(a) interessado(a) E G Rodrigues E Cia Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Samuel Doria De
Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 13/09/2021 das
04:00 as 20:00

Decisão: 4572/2021
Referência: 2643419/2021

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 13 de setembro de 2021, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Henrique Campos Filho, objeto de solicitação de solicitacoes , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, CONSIDERANDO QUE A
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2021-PL/MA, analisou a documentação enviada pela
CEECGM,CONSIDERANDO a demanda da C.E.E.C.G.M do CREA-MA que encaminhou grades curriculares das principais
faculdades do Estado que oferecem o curso de Arquitetura, para análise curricular dos cursos tendo em vista a dificuldade na
fiscalização das atividades da engenharia que possam a vir ser executadas irregularmente por arquitetos;CONSIDERANDO as
Competências da Câmara Especializada exarada no artigo 63 do Regimento Interno do CREA-MA e no artigo 46 da Lei
5.194/1966;CONSIDERANDO que Compete ao Crea cumprir e fazer cumprir a legislação federal, as resoluções, as decisões
normativas, as decisões plenárias baixadas pelo Confea, os atos normativos e os atos administrativos baixados pelo
Crea;CONSIDERANDO que o exercício da engenharia por quem não possui a devida capacitação técnica pode gerar prejuízos
incalculáveis à sociedade;CONSIDERANDO que de acordo com a Lei 5.194/1966, Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº
218/ 1973 Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia;CONSIDERANDO
que a RESOLUÇÃO Nº 1.073/2016 Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais
aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e
da Agronomia;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 21/ 2012-CAU/BR que Dispõe sobre as atividades e atribuições
profissionais do arquiteto e urbanista e dá outras providências;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 2/ 2010-MEC/CNE/CES
que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, alterando dispositivos da
Resolução CNE/CES nº 6/2006;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 2/ 2019-MEC/CNE/CES que Institui as Diretrizes
Curriculares Nacionais do curso de graduação em Engenharia;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1/ 2021-MEC/CNE/CES
Altera o Art. 9°, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2019 e o Art. 6°, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2010, que institui as Diretrizes
Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo;CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO
Nº 2/ 2019-MEC/CNE/CES c/c RESOLUÇÃO Nº 1/ 2021-MEC/CNE/CES em seu artigo 9º institui que Todas as habilitações do curso
de Engenharia devem contemplar os seguintes conteúdos básicos, dentre outros:Administração e Economia; Algoritmos e
Programação; Ciência dos Materiais; Ciências do Ambiente; Eletricidade; Estatística. Expressão Gráfica; Fenômenos de Transporte;
Física; Informática; Matemática; Mecânica dos Sólidos; Metodologia Científica e Tecnológica; e Química;CONSIDERANDO que a
RESOLUÇÃO Nº 2/ 2010-MEC/CNE/CES c/c RESOLUÇÃO Nº 1/ 2021-MEC/CNE/CES  em seu artigo Art. 6°, § 1° institui que os
conteúdos curriculares do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo deverão estar distribuídos em dois núcleos e um
Trabalho de Curso, sendo que o Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação será integrado por:Estética e História das Artes;
Estudos Sociais e Econômicos; Estudos Ambientais; Desenho; Desenho Universal e Meios de Representação e Expressão e o
Núcleo de Conhecimentos Profissionais será constituído por: Teoria e História da Arquitetura, do Urbanismo e do Paisagismo;
Projeto de Arquitetura, de Urbanismo e de Paisagismo; Planejamento Urbano e Regional; Tecnologia da Construção; Sistemas
Estruturais; Conforto Ambiental; Técnicas Retrospectivas; Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo;
Topografia.CONSIDERANDO que que os cursos de arquitetura não tem a devida formação em Engenharia por não abordarem
Algoritmos e Programação; Ciência dos Materiais; Eletricidade; Estatística; Fenômenos de Transporte; Física; Matemática; Mecânica
dos Sólidos e as disciplinas constantes na RESOLUÇÃO Nº 2/ 2010-MEC/CNE/CES por não ter se quer conteúdos básicos das
Engenharias ( art. 9º RESOLUÇÃO Nº 2/ 2019-MEC/CNE/CES ) referentes a calculo diferencial e integral, e equações diferenciais (
Matemática ), a Mecânica Clássica no caso específico de Rotação, Rolamento e Torque, , Equilíbrio e Elasticidade (Física ), a Calor
e Ondas caso específico de Fluidos, Oscilações , Ondas, Temperatura, Calor e Termodinâmica (Física ), a Eletricidade e
Magnetismo no caso  Eletrostática, Magnetostática, Campos Eletromagnéticos variantes no tempo, Circuitos Elétricos,  e Ondas
Eletromagnéticas (Física), referentes a Modelos Matemáticos Determinísticos. Modelos Matemáticos Probabilísticos. Modelos
Probabilísticos em Engenharia. Experimentos Aleatórios. Teoria de Probabilidade. Variáveis Aleatórias. Função de Variável Aleatória.
Valor Esperado. Vetores Aleatórios. Estatística e Distribuições Amostrais. Estimação de Parâmetros. Intervalo de Confiança. Teste
de Hipóteses (Estatística), referentes a Sistema e análise dimensional. Balanços baseados em volume de controle. Transporte
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laminar e turbulento (transferência molecular e convectiva de quantidade de movimento, calor e massa). Propriedade de transporte.
Coeficientes de transferência (Fenômenos de Transportes); referentes a Grandezas Elétricas. Elementos de circuitos. Circuitos
resistivos simples. Técnicas de análise de circuitos elétricos. Indutância, capacitância e Indutância Mútua. Circuito RL e RC. Circuito
RLC. Análise do regime permanente senoidal. Cálculos de Potência em regimento permanente senoidal. Conceitos básicos sobre
circuitos trifásicos. (Eletricidade);CONSIDERANDO que a NBR 6118/2014 sobre Projeto de estruturas de
Concreto;CONSIDERANDO que a NBR 7190/1997 sobre Projeto de estruturas de Madeira;CONSIDERANDO que a NBR 8800/2008
sobre Projeto de estruturas de aço e concreto de edifício;CONSIDERANDO que Edificações acima de 2 (dois) pavimentos e/ou vãos
acima de 6 (seis) metros demandam na quase totalidade dos casos conhecimentos específicos da Engenharia Civil sobre os temas
de Análise Estrutural não linear, redistribuição de esforços, condições de ductilidade, equilíbrio e de Hiperestática para a correta
avaliação dos seus estados limites bem como a sua estabilidade global conforme a Norma específica NBR
6118/2014;CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;CONSIDERANDO a
análise realizada na documentação apresentada. Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,
DECIDIU: 1 - As atividades dos Arquitetos na área de Engenharia Civil se limitam a Edificações e serviços afins e correlatos e que os
mesmos não possuem atribuições para estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de
água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços
afins e correlatos; 2 - As grandes Estruturas são privativas de Engenheiros Civis, enquadrando as Edificações acima de 2 (dois)
pavimentos e/ou vãos acima de 6 (seis) metros como tais e que estas só podem ser desenvolvidas por Engenheiros Civis. 3
-Determinar ao setor de Fiscalização do CREA-MA que proceda a autuação por exercício ilegal da profissão caso seja verificado que
outros profissionais estejam desenvolvendo tais serviços dos ítens 1 e 2 que não sejam Engenheiros Civis ou Profissionais do
Sistema CONFEA CREA com a Devida Extensão de atribuição Profissional; Encaminhe-se à SUFIS para as devidas providências. .
Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos
Amaral Ribeiro, Antonio Vilson Silva Dias, Arnaldo Carvalho Muniz, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Samuel Doria De Carvalho Junior, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 13 de setembro de 2021.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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